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Ano: IX - N°1750

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 013/2024

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

TRANSOLOS 
ENGENHARIA LTDA.

 

DO OBJETO:

 

O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A EXECUÇÃO E READEQUAÇÃO DE BOCAS DE LOBO NA ESTR. MUNIC. GRACINDO ABÍLIO 
LOURENÇO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA/MS

 

conforme solicitação n° 304/2023

 

e CI nº PM-
ADM-2023/03312

 

a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em conformidade com as 
especicações e quantidades constantes na proposta de preços, anexo I, planilha orçamentária, 
cronograma físico-nanceiro, memória de cálculo, planilha de composição de preços unitários, projeto e 
condições previstas no edital.

 

DO VALOR:

 

O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 137.781,09 (cento e trinta 
e sete mil setecentos e oitenta e um reais, e nove centavos)

 

DOS PRAZOS:
 

A vigência do contrato será de 05 (cinco) meses, contato a partir da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justicado, 
conforme Art. 57 da Lei 8.666/93. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 
As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correm à 

conta da Dotação Orçamentária:

 Projeto Atividade: 2001 –

 

Pavimentação, Manutenção, Recapeamento, drenagem e calçamento 
de vias.

 
Código Reduzido: 11

 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00. Obras e Instalações.

 

Fontes de Recursos: 1.500.0000-Recursos não vinculados de impostos.

 

Detalhamento das Fontes: 000-

 

Recursos não especicados na Sub Fontes.

 

Nova Andradina, 22

 

de janeiro

 

de 2024.

 
 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

TRANSOLOS ENGENHARIA LTDA

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

  

Luziano dos Santos Neto

 

Ordenador de despesas

    

Contratado

 

Contratante 

 

26/01/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 356/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.306.6

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

MANUTENÇÃO E ENC. PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE

Natureza de Despesa:

2023

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

0,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

BENEDITO PEREIRA FILHO & CIA LTDA - ME

10.752,00

21.073.224/0001-01

2.989.248,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

10.752,00

3.000.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  generos  alimenticios  (pão  e  leite)  para  atender  as  unidades  educacionais  do  municipio  e  entidades  conveniadas  participantes  do  PNAE
durante  o  ano  de  2024.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  17/2023(Licitação  Nº  01/2022)  PM-ADM  2023/111384

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 17/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 01/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 17/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R JOSE BERNARDES DA SILVEIRA 1422 - Nova Andradina MS

Pregão eletrônico

1/2023

111384/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

28487- - BATAYPORA MS

18043-2

Corrente

26/01/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 10.752,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 3.000.000,00

Valor Dotação: 0,00

10/02/2023Data:

Data: 06/03/2023

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC
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Ano: IX - N°1750

26/01/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 357/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.306.6

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

MANUTENÇÃO E ENC. PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE

Natureza de Despesa:

2023

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

10.752,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

L. SANTI

12.750,00

48.841.626/0001-57

2.976.498,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

23.502,00

3.000.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  generos  alimenticios  (pão  e  leite)  para  atender  as  unidades  educacionais  do  municipio  e  entidades  conveniadas  participantes  do  PNAE
durante  o  ano  de  2024.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  18/2023(Licitação  Nº  01/2022)  PM-ADM  2023/111384

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 18/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 01/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 18/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Pregão eletrônico

1/2023

111384/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A.

913- - CAMPO GRANDE

97743-1

Corrente

26/01/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 12.750,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 3.000.000,00

Valor Dotação: 0,00

10/02/2023Data:

Data: 06/03/2023

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC

26/01/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 358/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.306.6

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

MANUTENÇÃO E ENC. PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE

Natureza de Despesa:

2023

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

23.502,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

F A DE JESUS

3.600,00

32.520.778/0001-18

2.972.898,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

27.102,00

3.000.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  generos  alimenticios  (pão  e  leite)  para  atender  as  unidades  educacionais  do  municipio  e  entidades  conveniadas  participantes  do  PNAE
durante  o  ano  de  2024.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  19/2023(Licitação  Nº  01/2022)  PM-ADM  2023/111384

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 19/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 01/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 19/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R WALTER HUBACHER 1868 - Nova Andradina MS

Pregão eletrônico

1/2023

111384/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A.

903-0 - NOVA ANDRADINA

55899-6

Corrente

26/01/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 3.600,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 3.000.000,00

Valor Dotação: 0,00

10/02/2023Data:

Data: 06/03/2023

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC



  

AVENIDA SENADOR AURO SOARES DE M. ANDRADE, 1159 -

 

BAIRRO CAPILÉ -

 

CEP: 79750-000

 

TELEFONE: (67) 3441-1187 | 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 009/2024

 

 

1.

 

Adoto a justicativa como dispensa

 

de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida dispensa

 

de Licitação

 

nº 001/2024,

 

tem 
sustentação Artigo 75, IV CAPUT da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 
 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo referente

 

a

 

contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de revisão, manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de 
peças/componentes, quando houver necessidade, para o veículo ocial do PREVINA, Placa RWC2C46, 
Onix.

 

Justicamos como dispensa

 

de Licitação, conforme parecer jurídico Despacho 08

 

deste

 

processo.

 
 

3.

 

Favorecida:

 
 
 

3.1

 

PERKAL AUTOMOVEIS LTDA ,

 

CNPJ:

 

03.715.646/0006-58,

 

perfazendo um valor estimado de R$ 
1.200,94

 

(hum mil, duzentos

 

reais e noventa quatro centavos).

 
 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.116 -

 

Manutenção E Enc. C/ Atividades Administrativas Do Previna

 

Dotação:

 
3.3.90.39.00.00.00.00.00 –

 
Outros Serviços Terceiros -

 
Pessoa Jurídica 

 

Código Reduzido: 08. 
 

5.

 
Condições

 
de fornecimento:

 
imediato após solicitação

 
 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 
 

 
 

Nova Andradina

 

-

 

MS,

 

26

 

de Janeiro

 

de 2024.

 
 
 
 
 

_______________________________

 

Edna Chulli

 

Diretora Presidente
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Ano: IX - N°1750

26/01/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 255/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.16

Órgão:

MATERIAL LABORATORIAL

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ MÉDICO HOSPITALAR /MAC

Natureza de Despesa:

2071

1.600.0000

3.3.90.30.35.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

104.351,72

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABO

10.152,99

22.627.453/0001-85

1.751.495,29

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

114.504,71

1.866.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E REAGENTES PARA O LABORATÓRIO
MUNICIPAL.CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2023(LICITAÇÃO N° 04/2022) PM-ADM 2022/110647

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 23/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 04/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 23/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

AV CERRO AZUL 2485 - Maringá PR

Lei 10520/02 Art.1

Pregão presencial

4/2023

110647/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

1187-8 - MARINGA

116877-0

Corrente

26/01/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 10.152,99

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.866.000,00

Valor Dotação: 1.866.000,00

30/12/2022Data:

Data: 09/03/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

EDITAL

 

2601/2024/AIF: NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

   
 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, AUTUA

 

ao(s) proprietário(s) do(s) 
terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 
o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a 
realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante apresentação de declaração escrita do 
próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, congurará reincidência,

 

de acordo com

 

o 
art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 

1.529/2019, conforme relação abaixo:

 
        

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5% UFM X m 2

 

= (5%

 

x 83,66) x m2

 

= 4,18

 

x ÁREA IMóVEL

 
 

AIF

 
Nº

 
CóD.

 

IMóVEL
 ÁREA 

m²
 PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO IMóVEL

 

 
 

QUADRA
 

 

LOTE
 LOTEAMENTO / 

BAIRRO
 

612/2024K

 
19230

 
250

 

PLC –
 

URBANISMO E 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA

 

RUA TIOZO KAI

 
S/N

 
        

 
36

 

 
 

4

 

RESIDENCIAL 
PORTAL DO 

PARQUE

 
 
 

Fiscal de Posturas

 

Matrícula 9642

 
 

 

 

  

 

EDITAL NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

 
 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) 
proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (quinze) dias

 

úteis, a contar da 
data de publicação deste Edital, o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre 
documentalmente, no mesmo prazo, a realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante 
apresentação de declaração escrita do próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, 
congurará reincidência,

 

de acordo com

 

o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 

1.529/2019, conforme relação abaixo:

 
 
 

AIF N°

 

DT 
INFRAÇÃO

 

PROPRIETÁRIO

 

CóD.

 

IMóVEL

 

Q

 

L

 

ENDEREÇO

 

BAIRRO

 

AREÁ 
M²

 

007/2024

 

05/01/2024

 

JOSÉ LUIZ PEREIRA

 

22107

 

529

 

06

 

R. FLORÊNCIO DE 
MATTOS, 2479

 

CAMPO VERDE

 

200

 

 
 

EDITAL NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA REINCIDÊNCIA

 
 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) 
proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
data de publicação deste Edital, o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre 
documentalmente, no mesmo prazo, a realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante 
apresentação de

 
declaração escrita do próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, 

congurará reincidência,

 

de acordo com

 

o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 

1.529/2019, conforme relação abaixo:

 
 

AIF N°

 

DT 
INFRAÇÃO

 

PROPRIETÁRIO

 

CóD.

 

IMóVEL

 

Q

 

L

 

ENDEREÇO

 

BAIRRO

 

AREÁ 
M²

 

006/2024

 

05/01/2024

 

IRACY DE FATIMA 
MESSIAS

 

13243

 

02 -

 

07

 
 

R. SÃO JORGE, 149

 

MAMBARÉ –

 

VILA 
SANTO ANTONIO

 

191,07

 

 
 

Nova Andradina –

 

MS, 26

 

DE JANEIRO

 

DE 2023

 
 

Fiscal de Posturas

 

Mat. 7961
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Rua Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho

Fone/Fax: (67) 3441-5050 - Nova Andradina-MS

 
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima,71-Bairro Durval Andrade Filho-

 

Nova Andradina-MS.:79750-000 Telefone/Fax(67)-3441-5050 | www.funsau-
na.ms.gov.br

  

Página 1

 

 

 

EDITAL FUNSAU/NA Nº 04

 
 

RESULTADO DE RECURSOS

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024

 

NOVA ANDRADINA/MS

 

 

NOME DO CANDIDATO

 

RESULTADO DO RECURSO

 

JAMILI CRISTINA DOS SANTOS

 

INDEFERIDO

 

MAIRA XISTO DE SOUZA

 

INDEFERIDO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nova Andradina/MS, 25

 
de Janeiro

 
de 2024.

 
 
 
 
 
 

 
 
 

Comissão do PSS Nº 01/2024

 

 

 

 

Tatiane Aparecida Negri Cremasco

 

Presidente da Comissão

 
 
 
 
 

          

Fábio Junior Travaim

                                                         

Élcio de Abreu Garcia

 
                   

Membro da Comissão                                                                              Membro da Comissão

 
 
 
 
 
 
 

 

 

Marcio Luiz

 

Soares

 

Diretor Geral da FUNSAU-NA

 

 
 

  
 

1

 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr. FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

EDITAL FUNSAU/NA Nº 05

 
  

RESULTADO FINAL

 

PROCESSO

 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024

 
 

NOVA ANDRADINA/MS

 
 

 

MARCIO LUIZ SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de

 

Nova Andradina-
FUNSAU/NA,

 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 
17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 2010, divulga e homologa o Resultado Final

 

do Processo 
Seletivo Simplificado

 

nº 01/2024, a fim de selecionar profissionais

 

para prestar serviços no 
Hospital Regional de Nova Andradina, mediante contratação nos termos da CLT.

 
 

1 -

 

DO RESULTADO FINAL

 

1.1

 

-

 

A Relação contendo o Resultado Final

 

e a Classificação dos candidatos

 

aprovados 
encontra-se no Anexo I

 

deste Edital.

 
 

1.2

 

-

   

Número de vagas

 

1.2.1

 

02

 

(Duas) vagas

 

para Auxiliar de Limpeza;

 

1.2.2

 

Biomédico(a) -

 

(Cadastro Reserva);

 

1.2.3

 

01 (Uma) vaga para Farmacêutico(a) Bioquímico(a);

 

1.2.4

 
01 (Uma) vaga para Fisioterapeuta;

 

1.2.5 02 (Duas) vagas para Fonoaudiólogo(a); 
1.2.6 03 (Três) vagas para Técnico em Enfermagem  

 2 -

 

DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

 
 

2.1 -

 

Para classificação dos

 

candidatos foram utilizados os critérios especificados no item 5

 

e 
requisitos básicos exigidos

 

no respectivo cargo constante no Anexo I

 

do Edital de abertura do 
PSS N.º 01/2024.

 
 

 

Nova Andradina/MS, 25

 

de Janeiro

 

de 2024.

 
 
 
 
 
 
 
 

Tatiane Aparecida Negri Cremasco

  

Presidente da Comissão Organizadora 

 

do PSS 01/2024

 
 
 
 
 

 

Marcio Luiz Soares

 

Diretor

 

Geral

 

da FUNSAU-NA
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr. FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

ANEXO I DO EDITAL Nº

 

05

 

PSS

 

Nº

 

01/2024

 

 

 

RESULTADO FINAL

 
 
 
 

AUXILIAR DE LIMPEZA

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

SIMÉIA FERREIRA DOS SANTOS

 

60,00

 

1º

 

MARCIA DE OLIVEIRA SANTANA

 

42,00

 

2º

 

GISLAINE PEREIRA DA SILVA

 

11,00

 

3º

 

DANIELE KARINE DE OLIVEIRA

 

0,00

 

4º

 

DÉBORA DA COSTA DE SOUZA

 

0,00

 

5º

 

 
 
 
 

BIOMÉDICO(A)

 

NOME DO CANDIDATO

 
PONTUAÇÃO

 
CLASSIFICAÇÃO

 

BRUNO SENA DE ARAUJO 53,00  1º  
GABRIEL MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA

 
18,00

 
2º

 MARIANA DE ANGELO ALMEIDA

 

5,00

 

3º

 

 
 
 
 

FARMACÊUTICO(A) BIOQUÍMICO(A)

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

MARYANA ARAUJO CARNEIRO

 

65,00

 

1º

 

 
 
 
 

FISIOTERAPEUTA

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

RAIMUNDO JOSÉ BASTOS DA SILVA

 

7,00

 

1º

 

LIVIA MARIA MARTINELI NICOLETTI CAVALCANTE

 

0,00

 

2º

 

 
 
 
 

FONOAUDIóLOGO(A)

 

Não houve candidato(s)

 

inscrito(s).
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr. FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

 
 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

ROSEMEIRE FERREIRA DO CARMO SOUZA

 

70,00

 

1º

 

JOSCELMA PEREIRA LINS DE MATOS

 

67,00

 

2º

 

DALI LA PICANÇO BATISTA

 

67,00

 

3º

 

CLEICIANE MENDES DA SILVA DE OLIVEIRA

 

65,00

 

4º

 

FERNANDA DA SILVA

 

65,00

 

5º

 

ADRIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

 

62,00

 

6º

 

ANDRESSA MARIA DOS SANTOS BARRIOS

 

60,00

 

7º

 

ROBERTO ALVES DA SILVA

 

60,00

 

8º

 

LÉIA HELENA GOMES

 

60,00

 

9º

 

SUELE BARBOSA CRUZ DA SILVA

 

60,00

 

10º

 

PAMELA CARVALHO DOS SANTOS

 

41,00

 

11º

 

JOICE DE SOUZA

 

41,00

 

12º

 

LUIZ FERNANDO ALVES DE SOUZA VENUKA

 

40,00

 

13º

 

JÉSSICA GONÇALVES RIBEIRO

 

37,00

 

14º

 

LARISSA RODRIGUES DA SILVA

 
36,00

 
15º

 

MARTA GOMES 32,00  16º  
ELAINY LÉA LOBASKI
 

26,00

 
17º

 FERNANDA DE SOUZA SANTOS

 

24,00

 

18º

 DOLORES SOARES RAMOS

 

22,00

 

19º

 

EDONICE NEVES DOS SANTOS

 

20,00

 

20º

 

ROSILENE ANTUNES DE SOUZA GOMES

 

13,00

 

21º

 

SUZANA DE OLIVEIRA

 

10,00

 

22º

 

MANOELA SILVA DOS SANTOS

 

9,00

 

23º

 

GLAUCYA MARIA FLORES DA SILVA

 

8,00

 

24º

 

LARA CRISTINA MEIRA DA SILVA

 

7,00

 

25º

 

EVILI DE SOUZA LIMA

 

5,00

 

26º

 

ELISA DA SILVA AQUINO

 

5,00

 

27º

 

JULIA RODRIGUES FLORES

 

5,00

 

28º

 

CAMILA DOS SANTOS MARASMO

 

5,00

 

29º

 

SANDRA BENITES DA SILVA

 

5,00

 

30º

 

MAIRA XISTO DE SOUZA

 

5,00

 

31º

 

JAMILI CRISTINA MORAES

 

5,00

 

32º

 

MARCELA APARECIDA DOS SANTOS

 

3,00

 

33º

 

MARIA ALICE HENRIQUE DA SILVA DE SOUZA

 

3,00

 

34º

 

VANESSA RIBEIRO GOMES CHAMBó

 

3,00

 

35º

 

MARIA IZABEL BATISTA GOMES

 

2,00

 

36º
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ROSANGELA DOS SANTOS RIGO

 

2,00

 

37º

 

ALESSANDRA BUENO DE SENE

 

2,00

 

38º

 

VALDELICE RODRIGUES VEIGA

 

2,00

 

39º

 

MICHELI CELIRIO DE OLIVEIRA

 

2,00

 

40º

 

MARILZA DA SILVA

 

2,00

 

41º

 

ROSEANI ROMÃO DE SANTANA

 

2,00

 

42º

 

KÁTIA DOS SANTOS SOARES

 

2,00

 

43º

 

VALQUÍRIA FERREIRA VEIGA

 

2,00

 

44º

 

ARIANE DOS SANTOS PEREIRA

 

2,00

 

45º

 

JESSICA TRINDADE DOS SANTOS

 

2,00

 

46º

 

GLEYDSON MYCHAEL RODRIGUES FELICIANO

 

2,00

 

47º

 

MIRIÉLLY SANTOS DE ARAÚJO

 

2,00

 

48º

 

LUCIANA DA SILVA

 

0,00

 

49º

 

ANDRÉA SATURNINO DE PAULA E SILVA

 

0,00

 

50º

 

MONICA DOS SANTOS TEIXEIRA

 

0,00

 

51º

 

EUDIZÂNGELA MARIA ALVES DA SILVA

 

0,00

 

52º

 

IZABELA CASTRO RAMOS DA SILVA

 

0,00

 

53º

 

ALADIRCE APARECIDA LIMA ARAUJO

 

0,00

 

54º

 

DAYANE PINHEIRO CARDOSO
 

0,00
 
55º

 

TALITA LOPES DONATO 0,00  56º  
FRANCISLAINE BARRETO DE OLIVEIRA SILVA

 
0,00

 
57º

 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

 

Página 1

 

 

 

 

 
 

MARCIO

 

LUIZ

 

SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho 
de 2010, CONVOCA do Processo Seletivo Simplicado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova 
Andradina, mediante contratação nos termos da CLT. Os convocados,

 

deverão comparecer conforme 
cronograma no anexo I, no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina, 
situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, Nova Andradina-MS,

 

para 
apresentação e entrega dos documentos constantes no

 

item

 

10.1

 

do edital de abertura do Processo Seletivo 
Simplicado

 

e agendamento dos exames de saúde admissionais,

 

obedecendo os requisitos para acontratação 
na forma do item 9

 

(nove) do edital de abertura do Processo Seletivo Simplicado n°. 01/2024. O candidato 
ora convocado que deixar de comparecer no prazo estabelecido

 

no cronograma, será considerado

 

desistente.

 
 

Nova Andradina/MS, 25

 

de Janeiro

 

de 2.024.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

DIRETOR GERAL

 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 06

 

CONVOCAÇÃO PSS 01-2024
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ANEXO I

 

DO EDITAL Nº 06

  

PSS Nº 01/2024

 

CRONOGRAMA

 

 

Entrega de documentações para contratação:

 

26/01/2024

 

(sexta-feira).

 

Horário: Das 07:30 às 08:00hs.

 

Local para comparecimento: No Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional 
de Nova Andradina, situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade 
Filho.

 

Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para 
contratação.

 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado 
com o Departamento de RH.

 

 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)

 

 
 

 

AUXILIAR DE  LIMPEZA  
 

NOME DO CANDIDATO

 
CLASSIFICAÇÃO

 SIMÉIA FERREIRA DOS SANTOS

 

1o

 
MARIA DE OLIVEIRA SANTANA

 

2º

 

 
 
 

FISIOTERAPEUTA

 
 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

RAIMUNDO JOSÉ BASTOS DA SILVA

 

1o

 

 

 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

 
 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

ROSEMEIRE FERREIRA DO CARMO SOUZA

 

1o

 

JOSCELMA PEREIRA LINS DE MATOS

 

2º

 

DALILA PICANÇO BATISTA

 

3º

 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)

 

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento

 

Caso união estável: Declaração da União Estável 
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento

 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento

 

atualizada

 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do

  

Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto 3 X 4

 
 

 

CTPS -

 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia de todas as páginas com anotações)

 
 

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

 
 

 

CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

 
 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

 
 

 

Cartão do SUS

 
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que

 

o convocado reside no endereço do documento)

 

 
 

Carteira de Vacinação em dia

 
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):

 

o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se

 
houver;

 o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos

 

históricos

 

escolares;

 

 
 
 
 
 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do

 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 

 
 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do

 

domicilio do convocado

 

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)

 
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)

 
 

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.

 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a

 

documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

 

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou

 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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Ano: IX - N°1750

FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

12.600.146/0001-57CNPJ: (67) 3441-5050

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade FilhoEndereço:

Nr.:   3/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

3/2024

23/01/2024

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  74,  V  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

23/01/2024

Inexigibilidade de licitação

3/2024 - IL

3/2024

Locação de um imóvel destinado ao arquivamento de documentos da Fundação
Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA.

Participante: Vladimir Fernandes Sena

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 Locação de 1 (um) Imóvel para acomodar os arquivos de
Prontuários, Processos Administrativos e Licitações, Contratos,
Ofícios, Portarias e outros, em atendimento a todos os setores da
Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA- -
Imóvel em boas condições, contendo no mínimo uma sala, um
banheiro e uma copa. O imóvel deverá conter no mínimo entre 300
m² e 400 m².

12,000 MES 3.300,00 39.600,00

Total do Participante: 39.600,00

Total Geral: 39.600,00

23/01/2024Nova Andradina,

MARCIO LUIZ SOARES

DIRETOR GERAL
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